DECRETO Nº. 023, DE 5 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE A Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o artigo 148, I,”c” da Lei Orgânica Municipal e;

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 43,§ 1º, III da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e a tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal nº. 546, de 5 de março de 2013;
 CONSIDERANDO a necessidade da abertura de crédito para cobertura de despesa de investimentos, diante da atual insuficiência de saldo para a conclusão das obras iniciadas no exercício de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por anulação de dotação ao orçamento geral para o exercício financeiro em curso, no valor de R$1.259.155,20 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil,cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme a seguir especificado
         05 - SEC. MUNIC. VIAÇÃO, OBRAS PÚB. E SERV. URBANOS

         05.01 - DEPTO DE ESTRADAS E SERV. RODOVIÁRIOS

         (96) 4.4.90.51.00.00.00.00.2.014-0100- Obras e Instalações                                             1.086.155,20
         06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

         06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

         (199) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.029-0102 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica           68.000,00

         (205) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.084-0102 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica           70.000,00

         (215) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.022-0114 – Equipamento e Material Permanente                    10.000,00

         08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

         08.01 - DEPTO DE EDUCAÇÃO

         (342) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.073-0114 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica              25.000,00

                                                                  Total Suplementação                                                 1.259.155,20
Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o artigo primeiro serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

         04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

         04.02 - DEPTO DE CADASTRO TRIB. E FISCALIZAÇÃO

         (65) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.007-0100- Obras e Instalações                                                150.000,00 
         05 - SEC. MUNIC. VIAÇÃO, OBRAS PÚB. E SERV. URBANOS

         05.01 - DEPTO DE ESTRADAS E SERV. RODOVIÁRIOS

         (91) 4.4.90.51.00.00.00.00.2.012-0100- Obras e Instalações                                                   45.000,00

         05.02 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

         (95) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.010-0100- Obras e Instalações                                                   30.000,00

         (110) 4.4.90.51.00.00.00.00.2.017-0100- Obras e Instalações                                                 60.000,00
         05.04 - DEPTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

         (121) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0100- Obras e Instalações                                                 62.500,00

         08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

         08.01 - DEPTO DE EDUCAÇÃO

         (305) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.022-0114 – Equipamento e Material Permanente                   273.800,00
         08.02 - DEPTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

         (388) 4.4.20.51.00.00.00.00.2.082-0114- Obras e Instalações                                                 49.855,20

         08.03 - DEPARTAMENTO  DO FUNDEB

         (402) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.029-0114- Obras e Instalações                                                 20.000,00

         (398) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0309 - Vencimentos e Vantagens Fixas                            53.000,00

         (395) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0114 - Obrigações Patronais                                             11.000,00

         (396) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.047-0111 – Contratação P/ Tempo  Determinado                    36.000,00
         09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PEC. E MEIO AMBIENTE
         09.01 - DEPTO AGROPECUÁRIO

         (403) 3.3.90.30.00.00.00.00.1.030-0100 – Material de Consumo                                               6.500,00

         (404) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.030-0100 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física          13.000,00

         (405) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.030-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica            13.000,00

         (415) 3.3.90.30.00.00.00.00.1.031-0100 – Material de Consumo                                             13.000,00

         (416) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.031-0100 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física          13.000,00

         (417) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.031-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica            18.000,00

         (418) 3.3.90.30.00.00.00.00.1.034-0100 – Material de Consumo                                             18.000,00

         (419) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.034-0100 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física          18.000,00

         (420) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.034-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica            18.000,00

         (421) 3.3.90.30.00.00.00.00.1.035-0100 – Material de Consumo                                             25.000,00

         (422) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.035-0100 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física            6.500,00

         (423) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.035-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica            13.000,00

         (410) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.049-0100 – Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos Terceiriz     35.000,00
         11 - SEC. MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

         11.01 - DEPTO DE CULTURA

         (446) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.039-0100 – Equipamento e Material Permanente                     80.000,00

         (437) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.051-0100 – Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos Terceiriz     67.000,00

         11.03- DEPTO DE TURISMO
         (468) 3.3.90.30.00.00.00.00.1.042-0100 – Material de Consumo                                               4.500,00

         (422) 3.3.90.36.00.00.00.00.1.042-0100 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física            7.500,00

         (423) 3.3.90.39.00.00.00.00.1.042-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica              7.500,00
         13 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENO E DESENV. INSTITUCIONAL

         13.01 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENO E DESENV. INSTITUCIONAL
         (479) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.070-0100 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     65.000,00

         (482) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.070-0100 – Material de Consumo                                             10.000,00

         (484) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0100 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica              9.000,00

         (485) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.070-0100 – Equipamento e Material Permanente                       7.500,00

                                                                        Total da anulação                                                 1.259.155,20
Art. 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 5 de março de 2013. 
DIRCEU MARTINS COMIRAN

Prefeito de Campos de Júlio/MT
